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Revisão 2010
- Lei nº 11.788, de 25/09/08 – Lei sobre os estágios de estudantes -

- Adequação a condição de disciplina (INV 601)
Apresentação


As presentes normas foram elaboradas com o objetivo de fornecer a orientação necessária para o bom desempenho do Estágio Curricular Supervisionado do Curso de Medicina Veterinária do Centro de Ciências Rurais/UFSM. Espera-se que o Estágio, como culminância do Curso, possa contribuir efetivamente para o aprimoramento da qualificação profissional dos egressos do curso de Medicina Veterinária.

1 - Introdução


O Estágio Curricular Supervisionado do Curso de Medicina Veterinária do Centro de Ciências Rurais da Universidade Federal de Santa Maria, é uma atividade curricular obrigatória, de treinamento profissional, que visa oportunizar uma complementação do ensino teórico-prático ministrado aos alunos concluintes do Curso. É norteado pela influência do mercado de trabalho, respeitando os anseios e aptidões individuais do alunado, dando-lhe um caráter opcional de ser realizado em diferentes áreas do conhecimento, proporcionando uma formação eclética e/ou conduzindo o estagiário a uma especialização.


A formação profissional do Médico Veterinário necessita de aprendizagem prática acentuada, bem como do convívio com o meio em que o futuro profissional irá atuar. O estágio criado neste Curso em 1965 visava, na época, atingir o campo de conhecimento da área de sanidade animal. Ao longo do tempo, vem servindo de laboratório de respostas aos anseios do meio, na formação profissional, recebendo paulatinas modificações e adaptações.


Os estagiários, por outro lado, podem auxiliar as empresas caracterizadas como “campos de estágios”, a identificarem potencialmente o estagiário como um futuro profissional das mesmas, em virtude da possível necessidade de um maior suporte técnico-científico às atividades por elas desenvolvidas. Além disso, a experiência pré-profissional, faz com que o egresso do Curso, ao concluir o estágio, encontre-se melhor preparado profissionalmente. Este fato interessa tanto aos estagiários como as empresas. O estágio, quando programado e orientado, após o levantamento do perfil da clientela discente e análise da oferta, pode se tornar um indutor de novas tecnologias e idéias, contribuindo para que se faça uma análise crítica do currículo implementado, estabelecendo-se, portanto, uma política de ensino no Curso. Desta política resultará uma formação profissional mais eficiente, objetivando atender as exigências do meio em que irão atuar os futuros profissionais.


O estágio neste contexto constitui-se num elo de ligação entre a Instituição de ensino, geradora de tecnologia, e o meio consumidor dessa tecnologia, além de estreitar o distanciamento entre o educador, pesquisador e o profissional que atua fora da instituição de ensino, favorecendo com isso, o intercâmbio de idéias.


Em setembro de 2008 foi criada a Lei nº 11.788, de 25/09/08 – Lei sobre os estágios de estudantes de autoria da Deputada Federal do RS Manuela D’Ávila que alterou as denominações Supervisor e Orientador, exigiu a elaboração de Termo de Compromisso entre as partes, entre outras exigências. Como o Estágio Supervisionado em Medicina Veterinária é uma disciplina faz-se necessário que as exigências para aprovação sejam respeitadas e por isso foram adequadas as normas no tocante as Avaliações e a Média Final.
2 – OBJETIVOS

2.1 - Objetivo Geral


Proporcionar o desenvolvimento de atividades inerentes ao exercício profissional e de competência privativa do Médico Veterinário, bem como, de outras atividades regulamentadas por lei.

2.2 - Objetivos Específicos

· Aplicar os conhecimentos técnicos adquiridos no transcorrer do Curso;

· Sugerir, com base nos conhecimento farmacológicos e terapêuticos, o tratamento a ser aplicado em função do diagnóstico estabelecido;

· Realizar necropsias e identificar prováveis "causa mortis";

· Coletar material destinado a exames laboratoriais, realizá-los e interpretar os resultados;

· Realizar cirurgias em animais, bem como auxiliar o Médico Veterinário nessas atividades quando mais complexas ou executá-las sob sua orientação;

· Participar ou elaborar programas de nutrição, reprodução, manejo, ambiência e aplicação de medidas profiláticas, visando ao melhoramento animal;

· Atuar em combate às zoonoses, através da aplicação de medidas profiláticas estabelecidas em Programas de Saúde Pública e/ou Programas de sanidade animal;

· Sugerir soluções alternativas para problemas sanitários dos animais domésticos;

· Divulgar conhecimentos técnico-científicos visando à melhoria do meio, através dos conhecimentos adquiridos em Extensão Rural;

· Auxiliar em atividades de inspeção para fins de fiscalização em estabelecimentos que manipulem produtos de origem animal;

· Auxiliar na produção, manipulação, controle de qualidade, armazenamento e comercialização de produtos de origem animal;

· Colaborar na defesa da fauna e na preservação do meio ambiente;

· Participar de projetos de pesquisa no campo dos conhecimentos da Medicina Veterinária.

3 - FLUXOGRAMA DO ESTÁGIO

	1. A Comissão de Estágio comunica o calendário das atividades do estágio
	8. O estagiário sob a orientação do orientador elabora o relatório

	2. O Acadêmico elege área e o local de estágio
	9. O estagiário entrega o relatório das atividades

	3. A Comissão de Estágio analisa a opção realizada pelo Acadêmico
	10. A Comissão de Estágio compõe e orienta as Bancas Examinadoras do estágio

	4. A Comissão de Estágio envia correspondência solicitando vaga junto à empresa
	11. O estagiário é avaliado pela Banca Examinadora

	5. A Empresa confirma a vaga para o Estagiário
	12. A Comissão de Estágio computa e divulga os resultados finais

	6. A Empresa e a UFSM firmam convênio e/ou termo de compromisso e plano de atividades visando à realização de Estágios Curriculares
	13. A Coordenação do Curso encaminha as notas finais ao DERCA

	7. O Acadêmico inicia o estágio na Empresa e os Supervisores remetem à avaliação de desempenho do estagiário no final do período de estágio
	


4 - NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM MEDICINA VETERINÁRIA


4.1 - Caracterização da Disciplina e Finalidades


O Estágio Curricular Supervisionado em Medicina Veterinária (ECSMV) do Curso de Medi​cina Veterinária da Universidade Federal de Santa Maria, tem por finali​dade proporcionar ao estudante, meios de aperfeiçoamento profis​sional pela participação em situações reais de vida e tra​balho, atendendo ao currículo mínimo aprovado pelo Ministério de Educa​ção e Cultura e disposições do decreto nº. 87497/82. O ECSMV - INV 601 - (4-32)20 é uma disciplina obrigatória, interdepartamental, com os requisitos de acesso estabelecidos e aprovados pelo Colegiado do Curso.


4.2 - Carga Horária


A carga horária mínima exigida corresponde a 540 horas/aula, a serem cumpridas em regime de tempo integral e du​rante os períodos normais, das quais um mínimo de 450 horas deverão ser cumpridas no campo de estágio, sendo computadas 90 horas para confecção do relatório e preparação da defesa. A Comissão de Estágio (CE) pode, dependendo do caso, antecipar o Estágio para meses do período não letivo, bem como autorizar a prorroga​ção do Estágio no semestre letivo seguinte, passando o aluno a respeitar o calendário do respectivo semestre.  

De acordo com a legislação trabalhista um turno de trabalho de 6 horas ininterruptas equivale a uma jornada de 8 horas com intervalo. Com isso o estagiário que fizer uma jornada de 6 horas ininterruptas computará como 8 horas diárias para a contagem da carga horária mínima necessária (450 horas).

4.3 - Áreas e Locais


As áreas e locais de Estágio são de livre escolha do aluno, sendo submetidos obrigatoriamente à apreciação da CE, que poderá aprová-los ou não. Os Estágios se desenvolvem no âmbito da Universidade, em seus departamentos didáticos e órgãos suplementares, empresas públicas e privadas, ou junto a técnicos que exerçam a pro​fissão. As empresas que propiciarem o estágio deverão dispor de assistência técnica, em regime de tempo integral, ao estagiário.


O estagiário pode desenvolver o estágio no máximo em dois locais mediante apro​vação da CE.  A comissão deve orientar os alunos na escolha das áreas e locais de melhor aproveitamento, mantendo a disposição destes, um cadastro de áreas para facilitar a escolha. Frente a dificuldades encontradas no decorrer do estágio, poderá ser solicitado auxilio ao orientador para troca do local de estágio.


4.4 - Coordenação, Supervisão e Orientação.


A coordenação e a supervisão geral do ECSMV será realizada por uma CE, de caráter permanente, constituída por um ou dois representantes de cada departamento didático profissionalizante do curso, por um ou dois representantes docentes dos departamentos didáticos que ministram o ensino básico do curso e por dois representantes discente que estejam cursando, respectivamente, o último e penúltimo semestres de integralização curricular que antecedem ao da disciplina ECSMV. Os representantes docentes na CE serão escolhidos em comum acordo entre a coordenação do curso e as chefias dos departamentos didáticos envolvidos com o estágio. Os representantes discentes serão indicados, a cada semestre letivo, pelos alunos matriculados nas disciplinas dos semestres aconselhados de integralização curricular acima referidos.


As indicações para as representações docente e discente na CE deverão ser objeto de homologação de parte do colegiado do curso, ao qual competirá também, a indicação do departamento básico que possuirá representação na CE.


A CE será presidida por um docente, preferencialmente o Vice-Coordenador (Regimento Interno do CCR, Seção III, art. 70), denominado Coordenador de Estágio, investido da autonomia didática conferida pelas presentes normas. Haverá, também, um Coordenador de Estágio Substituto, a ser indicado pela CE, dentre seus pares docentes.  A CE deliberará, em sua esfera de competência, através da maioria simples de seus membros.


A orientação das atividades de estágio será realizada por professores dos departamentos didáticos que atendem ao curso de Medicina Veterinária, preferencialmente Médicos Veterinários, denominados simplesmente de Orientradores. A supervisão das atividades de estágio será realizada pelos supervisores e orientadores, se desenvolvida junto aos campos de estágio constituídos pelos departamentos didáticos e órgãos suplementares da UFSM, por técnicos de nível superior e denominados Supervisores, se desenvolvida nos campos de estágio extra universidade.


Os orientadores e os membros da CE, no que diz respeito ao desenvolvimento das atividades de estágio, ficarão subordinados diretamente ao coordenador de estágio e este último ao coordenador do curso. As cedências dos professores ao curso de medicina veterinária, para atuação junto ao estágio, serão formalizadas através de portarias firmadas pelos diretores do centro de respectivas pertinências.


4.4.1 - À Comissão de Estágio compete

· Determinar as normas para confecção do relatório e dar conhecimento prévio destas aos alunos;

· Despertar o interesse do alunado para o estágio e demonstrar a importância do mesmo como culminância das atividades curriculares e como oportunidade para o exercício de experiências pré-profissionais;

· Encarregar-se da divulgação e entrega das normas operacionais de estágio aos estagiários e demais interessados;

· Informar, orientar, supervisionar e coordenar todas as atividades que disserem respeito ao desenvolvimento do estágio, tais como, cadastramento e traçado do perfil sócio-educacional dos candidatos a estágio, formas de escolha e alocação dos estagiários nos campos de estágio, matrícula no ECSMV, planejamento, elaboração do relatório, defesa formal e outras;

· Encontrar formas adequadas de realização de estágio extra curricular que possibilitem uma melhor qualificação dos candidatos ao ECSMV;

· Listar e encaminhar à Pró-Reitoria de Administração a nominativa dos alunos matriculados no ECSMV, para fins de realização do respectivo seguro contra acidentes pessoais;

· Supervisionar a inscrição e seleção dos candidatos, bem como solicitar aos departamentos didáticos e empresas, a devolução das fichas de inscrição, com a indicação e confirmação dos orientadores e supervisores dos candidatos selecionados;

· Elaborar o calendário de entrega dos relatórios e defesas formais de estágio, constituir as respectivas bancas examinadoras e oficializar aos interessados a confirmação das datas de realização das defesas de estágio;

· Receber os relatórios de estágio e encaminhá-los aos integrantes das bancas examinadoras, providenciar locais adequados para a realização das defesas formais de estágio nas datas estabelecidas e realizar a divulgação dos mesmos em murais junto a coordenação do curso;

· Identificar e cadastrar os supervisores que atuarão junto aos campos de estágio, com base na graduação dos mesmos e conseqüentes graus de interesse para o curso, em função do envolvimento ético resultante, em termos do exercício profissional da medicina veterinária;

· Manter permanente contato com os Supervisores e Orientadores, procurando dinamizar e otimizar as condições de funcionamento do estágio;

· Encaminhar ao DERCA, nas épocas aprazadas, o aproveitamento escolar dos estagiários;

· Avaliar permanentemente, com vistas á uma melhor formação de médicos veterinários, as condições de realização e as atividades de estágio, com a participação de supervisores, orientadores e estagiários, bem como, decidir em primeira instância, as questões suscitadas por estes últimos; 

· Fomentar a participação de seus membros em congressos, encontros estaduais, nacionais e internacionais, visando ao debate e ao aperfeiçoamento do ensino-aprendizagem da medicina veterinária;

· Fornecer certificado de participação aos membros das bancas examinadoras da avaliação formal de estágio.


4.5 - Encargos Didáticos 


Ao coordenador de estágio será consignada uma carga horária semanal de 20 (vinte) horas e a cada membro docente da comissão de estágio uma carga horária semanal de 10 (dez) horas, para o exercício das respectivas atribuições. 


A supervisão e orientação das atividades de estágio serão realizadas individualmente, quer o estágio se desenvolva na UFSM, quer dela e, por conseguinte, com uma relação estagiário e supervisor ou estagiário e orientador igual a 1/1. 


Para as atividades de estágio desenvolvidas nos campos de estágio constituídos pelos departamentos didáticos e órgãos Suplementares da UFSM, serão atribuídos aos supervisores e orientadores encargos didáticos equivalentes a três (3) horas-aula semanais por estagiário; para as atividades de estágio desenvolvidos nos campos de estágio extra universidade, serão atribuídos aos orientadores encargos didáticos equivalentes a 2 (duas) horas aula semanais por estagiário. Neste último caso, a supervisão será realizada sob a forma de visitas aos campos de estágio. 


Cada supervisor e orientador poderá ter a seu encargo por semestre, no máximo 3 (três) estagiários que realizem estágios nos campos de estágio constituídos pelos departamentos didáticos e órgãos suplementares da UFSM e no máximo 5 (cinco) estagiários que realizem estágios extra universidade. 


4.5.1. Atribuições do Coordenador de Estágio

· Exercer todas as atribuições inerentes aos membros da Comissão de Estágio, descritas no item   “ 
4.4.1 - À Comissão de Estágio compete”;

· Presidir a CE e representar oficialmente o ECSMV;

· Manter o coordenador do curso de medicina veterinária, permanentemente informado sobre as atividades de estágio e providenciar o pronto atendimento as suas solicitações;

· Oficializar o estágio extra-universidade, através de correspondência; 

· Providenciar na celebração de contratos e convênios entre campos de estágios, UFSM e estagiário.


4.5.2. Atribuições dos Orientadores de Estágio

· Orientar e assistir aos estagiários em todas as atividades inerentes; 

· Avaliar as condições de realização de estágio e, quando julgar conveniente, propor a do estágio à CE;

· Manter a CE permanentemente informada sobre o desenvolvimento das atividades e condições apresentadas pelos campos de estágio;

· Prestar, caso julgar indispensável, orientação técnica complementar ao estagiário, nos casos de realização de estágio em campos que não os departamentos didáticos da UFSM, visando à sua melhor preparação para uma efetiva aprendizagem prática;

· Assessorar o estagiário na elaboração do relatório;

· Auxiliar a CE no cadastramento de campos de estágio, bem como em outras atividades, quando solicitado, e manter permanente contato com profissionais supervisores de estágio em sua área de atuação;

· Elaborar em estreita colaboração com a Comissão de Estágio, projetos de apoio e incentivo à realização do mesmo;

· Zelar pelo cumprimento das normas que regem o ECSMV e propor à CE as pertinentes alterações. 


4.5.3. Atribuições dos Supervisores de Estágio

· Auxiliar o estagiário na planificação das atividades a serem desenvolvidas, bem como assistir e supervisionar, visando a garantir o efetivo desenvolvimento das atividades;

· Avaliar permanentemente o aproveitamento do estagiário e, caso julgar conveniente, propor ao orientador a interrupção ou troca de local;

· Colaborar com o estagiário na montagem do relatório, facilitando-lhe o acesso a dados, fontes de consultas e outras informações;

· Expedir ou providenciar na expedição do Certificado de Realização do Estágio, a ser encaminhado à coordenação de estágio, onde conste, necessariamente, a carga horária cumprida, o período de realização e observações a respeito do desempenho do estagiário;

· Proceder à avaliação do estagiário através do retorno do formulário específico elaborado pela CE;

· Cumprir as normas que regem o estágio supervisionado e, em contrapartida, apresentar ao orientador sugestões que visem a um melhor ajuste das mesmas à prática profissional;

· Contribuir com propostas para a melhoria do ensino da Medicina Veterinária, após confrontamento dos conhecimentos do estagiário com as necessidades do dia-a-dia do profissional em sua área de atuação;

· Zelar pela observância do Código de Deontologia da Medicina Veterinária.

4.6 - Avaliação e Validação da Disciplina-Estágio


A disciplina de Estágio Supervisionado será avaliada globalmente pela coordenação de Estágio com base:

· Defesa do relatório perante Banca Examinadora, apre​sentando suas conclusões no período de 15 a 20 minutos;

· Argüições teóricas, práticas ou ambas por parte da banca examinadora;

· Para aprovação terá que obter média final igual ou superior a 5,0 (cinco).

· A média parcial é somatório das notas parciais, obedecendo à seguinte composição:

	· Do(s) supervisor(es)
	5%

	· Do conteúdo e formalização do relatório
	25%

	· Da média das notas atribuídas na apresentação e da argüição teórico-práticas
	70%


·  Avaliação do supervisor (Anexo A) e da Banca Examinadora (Anexo B).
· Aos alunos que obtiverem média parcial igual ou superior a 7 (sete) esta será  igual a média final.

· Ao aluno que não atingir a média de aprovação 7 (sete), será dada oportunidade de nova defesa no prazo máximo de 15 dias, perante a mesma banca examinadora. A média final será obtida pelo somatório da média parcial obtida na primeira defesa com a média parcial da segunda defesa (avaliação final) dividida por dois. Sendo considerado aprovado o estagiário que obtiver média igual ou superior a 5 (cinco). 

· No caso de não obter média final cinco fica obri​gado a realizar novo período de estágio, podendo ser ou não na mesma área.

· Quando a banca julgar necessário, correções no relatório deverão ser feitas em um prazo de até 5 (cinco) dias úteis, conferidas e rubricadas posteriormente pelo presidente da banca e só então, será emitida a nota final da disciplina;

· Será obrigatório enviar uma cópia final do relatório em CD (arquivo pdf) para arquivamento na coordenação do curso de medicina veterinária.


4.7 - Disposições Gerais


As presentes normas deverão ser fornecidas a cada aluno habilitado ao cumprimento do estágio. Considerando que o mesmo deve ser constantemente revisado, como característica histórica na perseguição de seu aperfeiçoamento, a presente normativa estará sujeita a modificações, a serem sugeridas pela CE e submetida à apreciação do colegiado do curso.


A CE poderá propor a realização de reuniões do colegiado do curso que visem a tratar de assuntos atinentes ao desenvolvimento do estágio. A oficialização deste é da competência da coordenação de estágio, dar-se-á após acerto prévio e direto entre o estagiário e o campo de estágio através de termo de compromisso firmado entre ambos e que não acarrete vínculo empregatício de qualquer natureza, conforme determina a legislação vigente.


Os casos omissos não presentes nesta normativa serão resolvidos, em primeira instância, pela comissão de estágio e, após, pelo colegiado do curso.

5 - Normas, Constituição e Funcionamento das Bancas

· É responsabilidade da banca examinadora realizar uma sessão de apresentação do conteúdo do relatório, uma sessão de argüição teórico-prática e, com a conseqüente avaliação do relatório e do acadêmico, em sessão pública;

· A banca é constituída de, no mínimo dois (02) membros, indicados pela comissão e preferentemente docentes que ministrem disciplinas para o curso de medicina veterinária. Poderão, eventualmente, serem profissionais ligados à área de estágio do candidato, sendo que pelo menos um destes deverá ser integrante da CE;

· A banca deverá ser presidida, obrigatoriamente, por um (01) membro da CE e, no caso de nenhum dos componentes da banca fazer parte da CE, esta será presidida por um terceiro membro integrante da comissão;

· A critério da CE, no caso em que dois ou mais alunos realizarem o estágio integralmente em um mesmo local e com o mesmo supervisor, a defesa poderá ser realizada em conjunto;

· As atividades da banca examinadora durarão aproximadas uma hora e quinze minutos, assim distribuídas:

· 15-20 minutos: apresentação oral do relatório de estágio pelo au​tor;

· 45-60 minutos: argüição teórica por parte dos integrantes da Banca Examinadora;

· O presidente da banca examinadora cumprirá as seguintes atribuições:

· Constituir a banca Examinadora, anunciando os nomes dos componentes;

· Determinar data, local e hora para a defesa do estágio;

· Recolher as avaliações, devidamente preenchidas e rubricadas pelos membros da banca;

· Avaliar a formalização do relatório nos seguintes aspectos: capa, folha de rosto, sumário, lista, tabelas, figuras, pagina​ção, estrutura, citações, referências e concordância entre a citação textual e referência bibliográfica;

· Calcular a média aritmética resultante dos graus atribuídos pelos membros da banca, juntamente com o grau atribuído pelo supervisor;

· Anunciar o grau obtido pelo estagiário;

· Recolher a rubrica do estagiário na Ata de Exames;

· Zelar pelo cumprimento dos horários;

· Fazer entrega da avaliação e das atas de exames.

· O presidente da banca examinadora terá as seguintes atribuições:

· Avaliar a formalização do relatório;

· Abrir os trabalhos;

· Conceder ou cessar a palavra, atuando como moderador eu di​namizador dos debates;

· Encerrar os trabalhos.

· Aos membros da Banca cabe, em primeiro lugar, avaliar o con​teúdo do relatório conforme Anexo 5 e, em segundo lugar, argüir sem prejuízo de outros tópicos de interesse, abordando os seguintes aspectos:

· Clareza na exposição e uso de recursos áudio visuais;

· Conhecimentos específicos;

· Conhecimentos conexos;

· Elaboração pessoal;

· Elaboração de avaliações do significado econômico, social, po​lítico e técnico das observações de campo no estágio;

· Auto avaliação de desempenho;

· Percepção das características e problemas relacionados com a área.
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